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ESTUDO TÉCNICO PRELIMIAR
INTRODUÇÃO
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento, onde apresenta os devidos estudos para a contratação de serviços que atendam à necessidade abaixo especificada, cujo objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor forma para supri-la, levando sempre em observância às normas vigentes e os princípios que regem a Administração Pública.

1. DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto do presente  Estudo o REGISTRO DE PREÇOS  para aquisição de concreto destinado a construção, ampliação e manutenção de prédios, estruturas públicas, prédios locados para uso público, pontes, pontilhões, passarelas, ciclovias,  muros, praças, parques, jardins públicos, meio fios, cordões de ruas e estradas, redes de esgotos pluviais e drenagem na área urbana e rural do  município de Relvado /RS, compreendendo os Itens que compõem o Lote Único a seguir:
LOTE ÚNICO:
	 ITEM
	OBJETO 
	UNID.
	QUANT
DE
ATÉ
	VALOR UNITÁRIO 
(R$) 
	VALOR TOTAL ESTIMADO
R$ 

	1 
	Concreto Convencional FCK 15 MPA
	m³
	200
	700,00 
	140.000,00

	2 
	Concreto Convencional FCK 25 MPA
	m³
	200
	720,00
	144.000,00

	3 
	Concreto bombeado FCK 15 MPA 
	m³
	200
	750,00
	150.000,00

	4 
	Concreto bombeado FCK 25 MPA 
	m³
	200
	780,00
	156.000,00

	
	VALOR TOTAL MAXIMO  DO LOTE 
	
	
	
	590.000,00


1.2. Os produtos constantes do Objeto deste Edital, deverão estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO e de outras normas regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor (caso houver).
1.3. Os Itens objeto deste Edital deverão ser entregues, conforme necessidade da Secretaria de Obras Públicas no município de Relvado /RS, nos horários das 7h30min às 11h30min e das 13h às 17h, após o recebimento da Ordem de Compra, sem custo adicional ao município de Relvado/RS,  num prazo máximo de até 10 (dez) dias após o recebimento da Ordem de Compra, sem custo adicional ao município de  Relvado/RS.
1.4. O prazo de entrega dos produtos acima mencionados não poderá ser superior a 10 (dez) dias, contados da data de emissão da ordem de compra expedida pela Secretaria, com entrega no município de Relvado/RS.
1.5. As quantidades são estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisição total, reservando-se a Administração Municipal o direito de adquirir no todo ou em parte os itens, objeto deste Edital, pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da assinatura da Ata de Registro de Preços, cuja minuta segue em anexo, bem como reduzir ou aumentar as quantidades inicialmente contratadas sem que caiba, ao (s) licitante (s) vencedor(es), qualquer tipo de indenização. 
1.6. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura deste termo, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021.
1.7. Deverá ser observado pelos licitantes quando da formalização da proposta inicial o valor máximo do LOTE, sendo desconsideradas as propostas com valores acima do limite máximo estabelecido.
1.8. O critério de julgamento adotado será o Menor preço por LOTE, considerado o menor dispêndio para a Administração, nos termos do artigo 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste edital e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.9. Demais informações pertinentes ao objeto da licitação encontram-se detalhadas nos anexos do edital.

2. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
2.1. Conforme disposto no Art. 6, inciso XXIII, alínea “i”, Art.18, § 1°, inciso VI, e Art. 79, inciso III, da Lei n° 14.133/2031, a estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais. As propostas apresentadas com valores superiores ao estabelecido serão Desclassificadas.
2.2. O levantamento de mercado foi feito fundamentado pelo Art. 18, § 1°, inciso V, da Lei n° 14.133/2031, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar.
2.3. Foram feitas pesquisas através do Portal Nacional de Compras Públicas, mas, por se tratar de produtos de entregas fracionadas e com poucas quantidades  gera  muita disparidade de valores de um município para outro e com necessidades divergentes, o que resultaria em ônus maior para o município, optou-se pela cotação com fornecedores locais, com fornecedores que realizam ou que já realizaram  entregas para o Município de  Relvado. 
2.4. Foram realizadas consultas, a partir das quais foi realizada a análise de editais e atas de pregões de contratações similares para estudar as melhores soluções que se adequam a necessidade do municipio. Foi possível notar a maioria das Instituições Públicas realizam  aquisição , sob a modalidade de Registro de Preços. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO
3.1. O objeto desta contratação se enquadra como bens e serviços comuns, portanto, os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado, conforme dispões no Art. 6, inciso XIII da Lei n° 14.133/2031.

4.JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
4.1. A Lei 14.133/2021  preve no parágrafo segundo do artigo 17 que as licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 
Como se sabe, ao promover pregão presencial a Administração proporciona aos interessados, na sessão, a oportunidade de discutir, sanar dúvidas e esclarecer pontos importantes e controveos à licitação e impossíveis de serem debatidos no curso de uma sessão eletrônica. No tocante ao objeto licitado, “REGISTRO DE PREÇOS  para aquisição de concreto destinado a construção, ampliação e manutenção de prédios, estruturas públicas, prédios locados para uso público, pontes, pontilhões, passarelas, ciclovias,  muros, praças, parques, jardins públicos, meio fios, cordões de ruas e estradas, redes de esgotos pluviais e drenagem na área urbana e rural do  município de Relvado /RS, com fins de  atender ao maior interesse público no  funcionamento das diveas secretarias do município, assegurando a continuidade dos serviços públicos prestados,  torna-se precípuo esclarecer e questionar quanto a importância dos produtos e a qualidade, bem como os problemas quanto a não entrega e  as consequências dos atrasos, ou interrupções, como já ocorreu em várias oportunidades, a fim de evitar desnecessários e imensuráveis prejuízos futuros. A possibilidade do exame e análise da documentação exigida e que credencia os participantes, é outra questão fundamental e que dá segurança ao Agente de Contratação, Comissão de Apoio e ao certame. Assim, realizando esta sessão na forma presencial, terá o Agente de Contratação a oportunidade de permitir e proporcionar os esclarecimentos e questionamentos antes referidos entre a área do demandante (Município de Relvado) e os proponentes, momento em que poderão ser sanadas dúvidas, discutidas divergências, firmados pontos fundamentais, além de outras questões necessárias à contratação em pauta.
Considerando as  características de entrega  na forma  fracionada em pequenas quantidades, demanda necessidade de fornecedores locais para o atendimento das necessidades do município, fator que reitera a importância da realização na forma presencial  com fins de ampliar a competitividade .  
A escolha justifica-se pois em outros pregões realizados pela Administração, onde há grande quantidade de itens, com valores unitários pequenos, o município experimenta vários problemas relacionados com a entrega, em vista de que muitas vezes o valor dos produtos não cobre o custo do frete dispensado pelo fornecedor. Desta forma, a empresa se obstém da entrega ou, até mesmo, solicita rescisão da Ata de Registro de Preços, prejudicando a administração, que fica sem os produtos e precisa contratar outro fornecedor com preço superior. 
A escolha da modalidade presencial neste caso gera maior vantajosidade, uma vez que possibilita a seleção de fornecedores locais assegurando a  aquisição dos bens como facilita a condução do processo licitatório, promovendo maior transparência e eficiência na contratação. Assim, além de atender aos requisitos legais, a modalidade presencial se mostra como a opção mais adequada para o presente caso, garantindo a satisfação das necessidades da municipalidade de forma eficaz e vantajosa.
A necessidade de garantir a qualidade e a homogeneidade do concreto, assegura alta resistência, durabilidade e controle preciso do traço e dos agregados, elementos que só podem ser assegurados com a produção centralizada e monitorada em uma usina de distancia próxima, permite o controle rigoroso do processo, desde a seleção dos materiais até a mistura final, assegurando que o concreto atenda às especificações técnicas da obra e às normas vigentes, como a NBR 6118, assegurando o fornecimento de concreto fresco, mantendo suas propriedades e facilitando a aplicação, decorrente das obras, exigindo um concreto com resistência mecânica especificada no projeto e na NBR. O uso de concreto de qualidade, produzido em usina, garante maior durabilidade da estrutura, minimizando problemas futuros e prolongando sua vida útil e otimizando o cronograma da obra. 
A sessão pública será gravada em áudio e vídeo em atendimento ao disposto no artigo 17, §2º da Lei Federal nº 14.133/2031

5. DO PAGAMENTO
5.1 O pagamento será efetuado e até o 20º (vigésimo) dia útil, após a efetiva entrega  , mediante emissão da Nota fiscal/fatura correspondente, devidamente vistada, pela respectiva Secretaria Municipal. Na nota fiscal deverá constar: PP nº27/2025 e deverá ser entregue no Setor de Licitações ou na Secretaria Municipal. Serão processadas as retenções nos termos da lei que regula a matéria.
5.2 A Contratada será responsável pelos encargos sociais, taxas, encargos, ou tributos, alvarás e qualquer outra despesa que vier a incidir sobre o serviço, bem como, qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, referente ao pessoal utilizado nos serviços, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal decorrentes dos serviços de qualquer tipo de demanda, devendo atender o disposto na legislação trabalhista e previdenciária.
5.3. O custo estimado foi apurado a partir de preços constante do processo administrativo, elaborado com base em preços praticados no mercado. 
5.4. Para os fins do art. 72, IV, da Lei 14.133/21, indica-se as dotações orçamentarias a seguir para atender as despesas decorrentes da presente contratação:
Atividade – 2003- Manutenção Atividades do Gabinete Executivo
Códigos - 3.3.90.30.00.02.01 – MATERIAL DE CONSUMO
Atividade – 2006 - Manutenção Atividades Secretaria Municipal da Administração
Códigos - 3.3.90.30.00.03.01 – MATERIAL DE CONSUMO
Atividade - 2.009 – Manutenção Atividades do DMER 
Códigos - 3.3.9.0.30.00.06.01 – MATERIAL DE CONSUMO
Atividade - 2012 - Manutenção de Praças, Parques e Jardins Públicos
Códigos -3.3.90.30.00.06.02 - MATERIAL DE CONSUMO
Atividade – 2017 - Manutenção do Serviço de Coleta e Destinação Final de Resíduos Sólidos
Código - 3.3.90.30.00.06.02 – MATERIAL DE CONSUMO
Atividade – 2.095- Manutenção do Parque Municipal de Eventos
Códigos - 3.3.90.30.00.06.02 – MATERIAL DE CONSUMO	
Atividade- 2024- Manutenção Educação infantil- Primeira Infância
Códigos - 3.3.90.30.00.07.01 – MATERIAL DE CONSUMO
Atividade- 2025- Manutenção Atividades Secretaria Municipal da Educação
Códigos - 3.3.90.30.00.07.01 – MATERIAL DE CONSUMO
Atividade- 2026- Manutenção Ensino Fundamental
Códigos - 3.3.90.30.00.07.01 – MATERIAL DE CONSUMO
Atividade - 2036 - Manutenção das Atividades da Biblioteca Pública Municipal
Códigos - 3.3.90.30.00.07.04 - MATERIAL DE CONSUMO
Atividade – 2.092 - Manutenção do Ginásio Municipal de Esportes
Códigos - 3.3.90.30.00.07.04 – MATERIAL DE CONSUMO
Atividade – 2.020- Manutenção Atividades Secretaria Municipal da Agricultura.
Código - 3.3.90.30.00.08.01 – MATERIAL DE CONSUMO
Atividade – 2.040- Manutenção Atividades Secretaria Municipal da Saúde
Códigos - 3.3.90.30.00.09.01 – MATERIAL DE CONSUMO
Atividade – 2.041- Manutenção das Ações de Atenção Primária de Saúde
Códigos - 3.3.90.30.00.09.01 – MATERIAL DE CONSUMO
Atividade – 2.066- Manutenção Atendimento Ambulatorial e Domiciliar da Saúde da Família
Códigos - 3.3.90.30.00.09.01 – MATERIAL DE CONSUMO
Atividade – 2.122- Manutenção do Atendimento de Agentes Comunitários de Saúde
Códigos - 3.3.90.30.00.09.01 – MATERIAL DE CONSUMO
Atividade – 2046 - Manutenção Atividades Secretaria Municipal da Assistência Social
Código - 3.3.90.30.00.10.01 – MATERIAL DE CONSUMO
Atividade -2110 - Manutenção do Centro de Referência em Assistência Social – CRAS
3.3.90.30.00.10.01 - MATERIAL DE CONSUMO
Atividade -2203- Manutenção de Ações Socioassistenciais Básicas aos Jovens, Mulheres e Famílias
Código -3.3.90.30.00.10.01 - MATERIAL DE CONSUMO
Atividade - 2205 - Manut. Ações Socioassist. Pessoas Port. Deficiências
Código -3.3.90.30.00.10.01 - MATERIAL DE CONSUMO
Atividade -2208 - Manut. Ações Socioassist. do Programa Bolsa Família –PBF
Código - 3.3.90.30.00.10.01 - MATERIAL DE CONSUMO
Atividade – 2048 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar
Código - 3.3.90.30.00.10.02 – MATERIAL DE CONSUMO, do orçamento vigente.

6.DA FISCALIZAÇÃO E  DO PRAZO 
6.1. O recebimento dos produtos deste edital, será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte do Município, através dos servidores  designados pela Portaria 11/2024 e o não atendimento de quaisquer das obrigações implicará em advertência, caso não atendido a contento, poderão implicar na rescisão do contrato, sendo que, os produtos que não forem de boa qualidade, que apresentarem qualidade inferior do produto ofertado  serão devolvidos para substituição.
6.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
6.3. O prazo de vigência da contratação é de 01(um) ano, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21.
6.4. Após, publique-se o instrumento do Contrato, conforme determina o art. 94 da Lei 14.133/2021.

7. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
7.1. Conforme disposto, no Art.18, § 1°, inciso XI da Lei Federal n° 14.133. Não haverá contratações correlatas e/ou interdependentes para a execução desta contratação.

8.DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
8.1. O Art. 18, inciso IX da Lei n° 14.1333/2021, dispõe sobre a necessidade de um demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável.Abaixo, são apresentados os resultados almejados com a execução desse processo:
Atendimento a todos preceitos legais e  legislação vigentes;
Atendimento ágil às demandas e necessidades;
Obtenção de produtos  de qualidade assegurando a continuidade dos serviços; 
Maior segurança  e disponibilidade  de entrega dos  produtos. 

9.IMPACTOS AMBIENTAIS
9.1. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento conforme Art. 18, § 1°, inciso XII, da Lei n° 14.133/2021.A presente aquisição não gera impactos ambientais.

10. DO FORO
10.1.Fica eleito o Foro da Comarca de   ENCANTADO/RS para solucionar todas as questões oriundas deste ajuste, renunciando as partes à qualquer outro por mais privilegiado que seja

11. DA PUBLICAÇÃO:
11.1 Este Edital se completa com as regras e princípios da. Lei Federal nº14.133/2021 e  encontra-se afixado no quadro mural da Prefeitura Municipal de Relvado, podendo os interessados obterem cópias do edital e anexos, no site do Município – www.relvadors.com.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP www.gov.br/pncp/pt-br. Mais informações pelo telefone 51 3751-0530/ 99307-0217  ou pelo e-mail administracao2@relvadors.com.br
                

Relvado,   junho de 2026.
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ONEI GIACOMOLLI
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS  
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